
Ressarcimento pode ser feito à vista ou 
em até 60 parcelas mensais

Regras para devolução 
de Auxílio indevido
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Governo regulamenta os procedimentos para devolução 

O governo federal definiu 
ontem o regulamento do 
procedimento de ressar-
cimento à União de recur-
sos dos benefícios do Au-
xílio Emergencial em caso 
de constatação de irregula-
ridade ou erro material em 
sua concessão, manutenção 
ou revisão do dinheiro libe-
rado para minimizar efei-
tos econômicos e sociais da 
pandemia do coronavírus.

Em decreto publicado 
pelo presidente Jair Bol-
sonaro (PL), o texto desta-
ca a devolução dos recur-
sos do Auxílio Emergen-
cial repassados tanto em 
2020 quanto em 2021.

O procedimento de res-
sarcimento será composto 
por notificação, restitui-
ção voluntária, cobrança 
extrajudicial e pagamento 
ou inscrição na dívida ati-
va da União. Na constata-
ção de irregularidade ou 
erro material, o beneficiá-
rio do Auxílio Emergen-

cial será notificado por meio 
eletrônico, por mensagem 
encaminhada por telefone 
celular, pelos canais digitais 
dos bancos, correio, pessoal-
mente ou por edital para de-
volução dos valores.

O beneficiário que preci-
sar ressarcir a União poderá 
optar pelo pagamento à vista 
ou em até 60 parcelas men-
sais. O valor não será inferior 
ao valor mínimo estabeleci-
do para emissão da Guia de 
Recolhimento da União — 
GRU Cobrança. 

O beneficiário será consi-
derado inadimplente caso, 
após sessenta dias da ciência 
da notificação, não efetue o 
pagamento, não requeira o 
parcelamento do débito ou 
não apresente defesa. Tam-
bém será considerado ina-
dimplente se não efetuar o 
pagamento de três parcelas 
consecutivas ou alternadas. 
O beneficiário inadimplente 
será inscrito na dívida ativa 
da União.

Renegociação de dívidas 
com bancos terá mutirão
Procon-RJ promove o evento apenas de forma presencial, em sua sede

DIVULGAÇÃO

Procon-RJ fará atendimento em sua sede, na Avenida Rio Branco 25, 5º andar, no Centro do Rio

N
o Dia do Consumi-
dor, celebrado no 
próximo dia 15, o 
Procon Estadual 

do Rio de Janeiro (Procon-
-RJ) dará início ao mutirão 
de renegociação de dívidas 
com as instituições bancá-
rias. O evento será presen-
cial e irá acontecer até o dia 
17 na sede do Procon-RJ. En-
tre os bancos já confirmados 
estão Santander, Bradesco, 
Caixa Econômica Federal, 
Itaú, Banco Pan e BMG.

Todos os bancos irão ne-
gociar dívidas de pessoas 
físicas relacionadas a car-
tão de crédito, empréstimos 
pessoais e outras dívidas. A 
Caixa Econômica vai atender 
também pessoas jurídicas e 
vai negociar débitos de ha-
bitação. Quem é cliente do 
Santander ou Bradesco só 
conseguirá negociar dívidas 
vencidas há mais de 60 dias, 
já os do Itaú, débitos atra-
sados há mais de 90 dias. 
O banco BMG, até o fim da 
semana, irá confirmar os ti-
pos de negociações que serão 
realizadas no mutirão.

É importante o consu-
midor ficar atento aos do-
cumentos que serão neces-
sários para fazer a renego-
ciação: identidade e CPF. É 
necessário também levar o 
número do cartão de crédito, 
conta corrente e o contrato 
do empréstimo que será ne-
gociado. Caso precise nego-

ciar em nome de terceiros, 
basta levar a procuração de-
vidamente assinada, que po-
derá ser impressa no site do 
Procon-RJ, com a cópia dos 
documentos de identificação 
do titular. Como a pandemia 
ainda não acabou, será exi-
gida a apresentação do com-
provante de vacinação.

Desta vez o mutirão será 

apenas presencial. Os con-
sumidores que não puderem 
participar presencialmente 
do evento do Procon-RJ po-
derão negociar as dívidas 
bancárias através do muti-
rão da Febraban, que acon-
tecerá durante todo o mês de 
março através da plataforma 
www.consumidor.gov.br. A 
autarquia apoiará o evento 

e disponibilizou computado-
res em sua sede para os en-
dividados que não possuem 
acesso à internet e desejam 
se inscrever.

A sede do Procon-RJ fica 
na Av. Rio Branco, número 
25, no 5º andar, no Centro do 
Rio. A distribuição de senhas 
para atendimento acontece-
rá das 10h às 14h.

O DIA I SextA-feIRA, 11.3.2022 ECONOMIA   11


